
 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 

     

ANÁLISE DAS MANIFESTAÇÕES REFERENTE À AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PROCESSO ELETRÔNICO DE 
COMPRAS – PEC 19854 – AGULHA, AÇO INOXIDÁVEL, P/ CANETA APLICADORA, CERCA DE 32 G X 4 MM, 
CONECTOR LUER LOCK OU SLIP, PROTETOR C/ LACRE, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.  

 

EMPRESA BD (enviado previamente) 

 

RESPOSTAS/MANIFESTAÇÃO QUANTO AOS ITENS: 

 

Quanto às RDC’s) A questão foi verificada junto à ANVISA que orientou quanto ao uso das RDC’s 
185/2001 e 40/2015. Nesse sentido o TR será modificado de forma a contemplar a normativa pertinente.  
 
Quanto à sugestão de capacitação técnica). Ressalta-se que essa questão já foi abordada nos termos de 
referência para aquisição das insulinas análogas e humanas tubetes de 3 ml nos quais a empresa 
vencedora deverá orientar quanto ao uso do produto. Tal item também deverá constar no Termo de 
Referência das agulhas de forma a contemplar essa questão.  
 
 



SUGESTÕES DA ASSOCIAÇÃO DE DIABETES JUVENIL – ADJ (enviado previamente)  
 
Educação para o manuseio da tecnologia. Ressalta-se que essa questão já foi abordada nos termos de 
referência para aquisição das insulinas análogas e humanas tubetes de 3 ml nos quais a empresa 
vencedora deverá orientar quanto ao uso do produto. Tal item também deverá constar no Termo de 
Referência das agulhas de forma a contemplar essa questão. 
 
 
DÚVIDAS ENCAMINHAS DURANTE A AUDIÊNCIA 
 

 
 
Item 1) A pauta estimada para cada SES estará disponível na publicação do edital. 
Item 2) Os prazos e número de entregas estão previstas no item 6 do Termo de Referência. 
Item 3) ) Referente ao pagamento das notas fiscais a temática será abordada no  edital e deverá seguir 
os critérios constantes na Lei 8666/93. 
   
 
 



 

 Por meio desse processo o Ministério da Saúde ofertará 223.071.210 unidades de agulha para 
caneta de insulina para a rede SUS. Estados e Municípios poderão, caso necessário, adquiri-las de forma 
a complementar a demanda.  

 


